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DEFENSORIA PÚBLICA
do Estado do Maranhão

ATO DPGE No 017 — DPGE DE 20 DE FEVEREIRO DE 2024

Cria a 12o Defensoria de Timon/MA.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no uso da atribuição que

lhe é conferida pelo art. 17, VI, da Lei Complementar Estadual no 19, de 11 de janeiro de

1994;

CONSIDERANDO o aume: demanda de trabalho no Núcleo Regional de

Timon/MAe a necessi restar ento e aos usuários dos serviços

da Defensoria Públic. a de À

E! O que o trabalho desempei pe blicas e

i a atender

de agressões e tentativas de

Observatórios da Segurança:

CONSIDERANDOa previsão de instalação da Casa da Mulher Maranhense na

Comarca de Timon/MA;

CONSIDERANDOa atribuição do Defensor Público-Geral para praticar atos e

decidir as questões relativas à Administração geral.

RESOLVE:

Art. 1o Criar a 12o vaga de Defensor (a) Público (a) no Núcleo Regional de

Timon'MA;:

Avenida Júnior Coimbra, S/N, Renascença II, São Luís/MA — CEP 65075-696
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Art. 2o As atribuições do(a) Defensor(a) Público(a) na Vara referida serão

definidas em ato normativo próprio, com a observância do deliberado pelo Conselho

Superior da Defensoria Pública do Estado do Maranhão.

Art. 3o Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Defensoria Pública Geral do Estado, em São Luís, 20 de fevereiro

de 2024.
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